
I - o valor de R$ 20,00 (vinte reais) a título de Desconto Assistencial, após fechamento da 
Convenção Coletiva. 
II - O valor mensal equivalente a 2,0% (dois por cento) do salário base de cada empregado, a 
título de Contribuição Assistencial mensal, após fechamento da Convenção Coletiva. 

Parágrafo primeiro: O valor da contribuição previsto no inciso I deverá ser recolhido pelas 
empresas ao SINDIPEDRA, até o 10° (décimo) dia útil após a data da efetivação do desconto, 
devendo o SINDIBRITA apresentar ao sindicato laboral a relação nominal dos contribuintes 
e comprovante de depósito bancário. 

Parágrafo segundo: O valor da Contribuição Assistencial prevista no inciso II deverá ser 
recolhido mensalmente pelas empresas ao SINDIPEDRA, até o 10° (décimo) dia útil após a 
data da efetivação do desconto, apresentando ao sindicato laboral a relação nominal dos 
contribuintes com os respectivos valores descontados e o comprovante de depósito bancário. 

Parágrafo terceiro: A fim de evitar a duplicidade de recolhimento, os empregados 
sindicalizados que optarem pelo desconto estabelecido no inciso II do Caput desta Cláusula 
automaticamente proíbem o desconto da mensahdade associativa prevista na Cláusula 
Vigésima Quarta, de modo que será repassado ao SINDIPEDRA apenas o valor da 
Contribuição Assistencial. 

Parágrafo quarto: A empresa que não realizar o recolhimento das contribuições sindicais 
previstas nos Incisos I e II desta Cláusula nos prazos previstos para sua efetivação arcará com 
o pagamento de multa de 2% (dois por cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês. 
Parágrafo quinto: As informações previstas nos parágrafos primeiro e segundo serão 
repassadas ao SINDIPEDRA no seguinte endereço: Rua da Forca, n° 39, Edifício Barão de 
Cotegipe, Sala 602, Dois de Julho, Salvador, Bahia, CEP 40.060-340. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS 
Fica assegurada a possibilidade de que as férias sejam usufruídas em até três períodos, sendo 
que um deles não poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais não poderão ser 
inferiores a cinco dias corridos, cada um. 


